
 

 

 

 

 

DECRETO Nº 1.518, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

Declara utilidade pública, para fins de desapropriação, 03 

(três) terrenos, sendo o 1º medindo um terreno sem 

edificações, medindo 180,00m2, o 2º medindo 180,00m2, 

e o 3º medindo 422,00m2, totalizando uma área de 

722,00m2, todos localizados no loteamento Flor Do 

Cariri, Bairro Alvorada, neste Município, pertencente ao 

loteador ASA BRANCA URBANISMO EIRELLI, 

inscrito no CNPJ sob o nº 14.775.862/0001-09. 

 

O PREFEITO DA CIDADE DE SUMÉ-PB, no uso de suas atribuições legais e 

tendo em vista o disposto nos artigos 5º, alínea "m", e o 6º, do Decreto Lei nº 3.365, de 21 de 

junho de 1941, com a redação que lhe deu a Lei Federal nº 9.785, de 29 de janeiro de 1999, 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação, os terrenos 

abaixo relacionados, necessários para a Construção da ETE (ESTAÇÃO DE TRATAMENTO 

DE ESGOTO), oriundos das residências do Programa de Habitação do Estado da Paraíba, 03 

(três) terrenos, sendo o 1º medindo um terreno sem edificações, medindo 180,00m2, o 2º 

medindo 180,00m2, e o 3º medindo 422,00m2, totalizando uma área de 722,00m2, todos 

localizados no loteamento Flor Do Cariri, Bairro Alvorada, neste Município. 

 

§ 1º Os terrenos ora desapropriados, estão localizados no Loteamento Flor do Cariri, 

Bairro Alvorada, Zona Urbana deste Município, devidamente identificado através de 

Memorial Descritivo a esta Lei. 

 



 

 

 

 

§ 2º O 1º terreno, objeto do presente Decreto, apresenta as seguintes delimitações: Sul: 

Com o lote 19; Ao Norte: Com os lotes16/17; ao Leste: Com a Rua José Cavalcante de 

Queiroz; e ao Oeste: com o lote 06. O terreno fora avaliado em R$ 10.000,00 (dez mil reais), 

conforme Laudo de Avaliação e Memorial Descritivo em anexo. 

 

§ 3º   O 2º terreno, objeto do presente Decreto, apresenta as seguintes delimitações: 

Sul: Com o lote 20; Ao Norte: Com o lote 18; ao Leste: Com a Rua José Cavalcante de 

Queiroz; e ao Oeste: com o lote 06. O terreno fora avaliado em R$ 10.000,00 (dez mil reais), 

conforme Laudo de Avaliação e Memorial Descritivo em anexo. 

 

§ 4º     O 3º terreno, objeto do presente Decreto, apresenta as seguintes delimitações: 

Sul: Com o lote 05; Ao Norte: Com o lote 07; ao Leste: Com os lotes 18, 19 e 20; e ao 

Oeste: com a Rua Projetada 09. O terreno fora avaliado em R$ 15.000,00 (quinze mil reais), 

conforme Laudo de Avaliação e Memorial Descritivo em anexo. 

 

Art. 2º Fica o Município de Sumé autorizado a proceder todos os atos necessários ao 

cumprimento deste Decreto. 

 

Art. 3º Este Decreto é declarado de urgência. 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cumpra-se, publique-se e divulgue-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Sumé-PB, em 23 de novembro de 2022. 

 

 

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
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